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INDICAÇÃO Nº 398/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, seja oĮciado ao Poder ExecuƟvo, para que promova 
estudos que viabilize a alteração do art. 99 do Estatuto do Servidor Público Municipal, aumentando o 
prazo máximo para 60 (sessenta) dias, consecuƟvos ou não, podendo ser prorrogável por mais 30 
(trinta) dias, da licença concedida ao Servidor por moƟvo de doença em pessoa da família. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 16 de junho de 2025 

 

NATIELLE GAMA    EMERSON PEREIRA 

VEREADORA      VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Considerando que o art. 99 do Estatuto do Servidor Público Municipal de Votuporanga 
estabelece a possibilidade de concessão de licença ao servidor por moƟvo de doença em pessoa da 
família, cônjuge ou companheiro, dos pais, dos Įlhos, do padrasto ou madrasta, enteado ou dependente 
que viva às suas expensas e conste do seu assentamento funcional, pelo prazo máximo de 30 (trinta) 
dias consecuƟvos ou não, prorrogáveis por igual período; 

Considerando que, na práƟca, muitos servidores enfrentam situações em que o prazo 
atualmente permiƟdo revela-se insuĮciente para prestar o devido cuidado e acompanhamento médico 
a familiares acomeƟdos por doenças graves, crônicas ou de recuperação prolongada; 

Considerando que o acolhimento e o cuidado familiar são, muitas vezes, fatores decisivos para 
a recuperação de pacientes, sobretudo em casos de internações prolongadas, tratamentos oncológicos, 
cirurgias de alta complexidade, enfermidades psiquiátricas, entre outras condições que demandam 
presença constante e apoio İsico e emocional do servidor junto ao ente doente; 

Considerando que a ampliação do prazo da licença, nos moldes propostos — até 60 (sessenta) 
dias consecuƟvos ou não, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias — não se trata de privilégio, mas sim de 
uma medida de sensibilidade humana e valorização do servidor público, que frequentemente se vê em 
dilema entre cumprir sua jornada laboral e prestar a assistência necessária a um familiar enfermo; 
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Considerando, ainda, que a proposta mantém critérios objeƟvos para concessão, com 
comprovação da necessidade mediante laudo médico e análise da administração, o que garante o 
controle e evita abusos, ao mesmo tempo em que proporciona maior segurança jurídica ao servidor; 

Desta forma, apresentamos a presente indicação para que seja oĮciado ao Poder ExecuƟvo, 
solicitando estudos técnicos e jurídicos com vistas à alteração do art. 99 do Estatuto do Servidor Público 
Municipal de Votuporanga, a Įm de ampliar o prazo da licença por moƟvo de doença em pessoa da 
família para 60 (sessenta) dias consecuƟvos ou não, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, garanƟndo 
assim mais jusƟça, sensibilidade e suporte aos servidores em momentos de vulnerabilidade familiar. 
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